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ATOS DO PRESIDENTE 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Casa de Epitácio Pessoa” 

 
ATO DO PRESIDENTE Nº        /2021 

 
 

   O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 86, §1º da Resolução 
nº 1.578/2012 (Regimento Interno da Casa),  
 

R E S O L V E 
 
   CONVOCAR 34ª Sessão Ordinária, da 3ª Sessão Legislativa, da 
19ª Legislatura, a ser realizada no dia 14 de setembro de 2021, às 09:00h, por sistema 
eletrônico de Vídeo Conferência, destinada a discussão e votação das proposituras 
constantes na Pauta da Ordem do Dia, disponibilizada no Sistema de Apoio ao 
Processo Legislativo – SAPL. 
 

Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 13 de agosto de 2021. 
 
 
 

  
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Casa de Epitácio Pessoa” 

 
ATO DO PRESIDENTE Nº        /2021 

 
 

   O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 86, §1º da Resolução 
nº 1.578/2012 (Regimento Interno da Casa),  
 

R E S O L V E 
 
   CONVOCAR 35ª Sessão Ordinária, da 3ª Sessão Legislativa, da 
19ª Legislatura, a ser realizada no dia 15 de setembro de 2021, às 09:00h, por sistema 
eletrônico de Vídeo Conferência, destinada a discussão e votação das proposituras 
constantes na Pauta da Ordem do Dia, disponibilizada no Sistema de Apoio ao 
Processo Legislativo – SAPL. 
 

Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 13 de agosto de 2021. 
 
 
 

 

PRESIDÊNCIA

VETOS DE AUTORIA DO GOVERNADOR DO ESTADO

ATO DO PRESIDENTE Nº 65/2021

ATO DO PRESIDENTE Nº 66/2021
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SECRETARIA LEGISLATIVA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER
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Após as visitas e publicações de Alexandre Taleb, diversos empresários e 

investidores já o procuraram para saber mais informações e opinião sobre o que ele 

viu e conheceu na Paraíba, com o intuito de fazer estudos de viabilidade para 

possíveis investimentos em empreendimentos na Paraíba, por ter sido tão elogiada por 

ele. 

Nessa esteira, não restam dúvidas quanto ao merecimento do reconhecimento 

ora sugerido, de modo que rogo pelo apoio dos nobres pares para a aprovação da 

propositura apresentada . 

De início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento Interno desta Casa, 

cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar a admissibilidade das 

proposições em geral, quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade, 

regimentalidade, técnica legislativa e redação. 

Quanto à análise de seus pressupostos jurídico-constitucionais, temos que a 

propositura não contraria qualquer dispositivo constitucional ou infraconstitucional 

vigente. Inexistindo, portanto, óbice para sua regular tramitação.  

Ainda no contexto da análise técnica dos pressupostos da propositura em 

questão, no que tange à sua legalidade, vale ressaltar que o título de cidadania 

paraibana foi instituído pela Resolução da Presidência da ALPB nº 315/1969. Onde se 

determina que esta honraria será concedida por meio de Projeto de Lei, podendo ser 

apresentado individualmente pelo parlamentar, que acostará à proposição o currículo 

de vida da pessoa a ser homenageada, em que constem os citados relevantes serviços 

prestados ao Estado. Requisitos estes que, conforme demonstrado acima encontram-se 

presentes nesta proposição. 

Desta feita inexistindo impedimento legal sobre a propositura, bem como diante 

de seu qualificado currículo, tornam o homenageado digno de receber a honraria da 

cidadania paraibana. Para tanto esta relatoria vota pela CONSTITUCIONALIDADE 

do Projeto de Lei n° 3.079/2021. 
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II - VOTO DO RELATOR 

A proposição em análise institui que fica concedido Título de Cidadão 

Paraibano ao Senhor Alexandre Taleb, pelos relevantes serviços prestados a Paraíba. 

O autor justificou de forma válida o projeto. Segue, a título de esclarecimento, a 

sua justificativa em que esclarece a finalidade da proposição: 

O presente projeto de Lei tem por finalidade conceder o Título de Cidadão 

Paraibano ao Senhor Alexandre Taleb, pelos relevantes serviços prestados ao Estado 

da Paraíba. 

Alexandre Taleb nascido, em 11 de outubro de 1971, na capital do Estado do 

São Paulo, formado em Administração de Empresas e escritor de dois livros, um sobre 

inclusão da criança com deficiência em seu ambiente social e outro livro sobre 

Imagem Masculina . 

O homenageado figurou entre os assessores jurídicos da Deputada Federal 

(SP) Mara Gabrilli, sendo em seguida alçado à Embaixador do Instituto Mara 

Gabrilli (IMG), ONG que apoia pesquisas e o paradesporto (atletas com deficiência). 

Foi homenageado na Câmara Municipal de São Paulo como Homem de Sucesso 

(2014 e 2015). Homenageado pelo Prêmio Magnífico aos melhores profissionais do 

ano 2014 e 2015, pela categoria Consultoria de Imagem. Teve quadro na televisão 

nos programas Otávio Mesquita no SBT e Rodrigo Faro, na Rede Record por 6 anos. 

Taleb já esteve na Paraíba diversas vezes. Na primeira vez, veio ministrar um 

curso para empresários e, na ocasião, gravou vários vídeos e publicou nas suas redes 

sociais da internet, mostrando atrativos do estado, o que causou boa repercussão a 

empresários de outras localidades. 

Ele conheceu os melhores e mais conceituados hotéis e fez questão de mostrar 

em detalhes o que a rede hoteleira tem para oferecer. Visitou diversos restaurantes, 

mostrando a culinária da Paraíba, que tem excelentes restaurantes e estão preparados 

para receber os mais exigentes turistas. Conheceu e divulgou praias, lojas, pontos 

turísticos, shoppings. 
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PROJETO DE LEI N° 3.079/2021 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PARAIBANO AO 
SENHOR ALEXANDRE TALEB, PELOS 
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO ESTADO 
DA PARAÍBA. Parecer pela Constitucionalidade da 
matéria. 

Parecer pela constitucionalidade e juridicidade - Quanto à análise de seus pressupostos jurídico-
constitucionais, temos que a propositura não contraria qualquer dispositivo constitucional ou 
infraconstitucional vigente. Inexistindo, portanto, óbice para sua regular tramitação. 
 

AUTOR (A): Dep. WALLBER VIRGOLINO 

RELATOR (A): Dep. JUTAY MENESES (Substituído na reunião pelo Dep. 

Júnior Araújo) 

P  A  R  E  C  E  R   N°       1037            /2021 

I - RELATÓRIO 

 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebe para exame e parecer o 

Projeto de Lei n° 3.079/2021, de autoria do Dep. Wallber Virgolino, o qual 

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Alexandre Taleb, pelos 

relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba.   

 Instrução processual em termos. 

Tramitação na forma regimental. 

É o relatório. 
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PROJETO DE LEI N° 3.079/2021 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PARAIBANO AO 
SENHOR ALEXANDRE TALEB, PELOS 
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO ESTADO 
DA PARAÍBA. Parecer pela Constitucionalidade da 
matéria. 

Parecer pela constitucionalidade e juridicidade - Quanto à análise de seus pressupostos jurídico-
constitucionais, temos que a propositura não contraria qualquer dispositivo constitucional ou 
infraconstitucional vigente. Inexistindo, portanto, óbice para sua regular tramitação. 
 

AUTOR (A): Dep. WALLBER VIRGOLINO 

RELATOR (A): Dep. JUTAY MENESES (Substituído na reunião pelo Dep. 

Júnior Araújo) 

P  A  R  E  C  E  R   N°       1037            /2021 

I - RELATÓRIO 

 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebe para exame e parecer o 

Projeto de Lei n° 3.079/2021, de autoria do Dep. Wallber Virgolino, o qual 

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Alexandre Taleb, pelos 

relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba.   

 Instrução processual em termos. 

Tramitação na forma regimental. 

É o relatório. 

  
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
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§ 1º- Serão Utilizados cartazes fixados nos banheiros femininos ou em qualquer 
ambiente do local informando a disponibilidade do local para o auxílio à 
mulher que se sinta em situação de iminente risco de sofrer abusos físicos, 
psicológicos ou sexual. 
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III - PARECER DA COMISSÃO1 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina pela 

CONSTITUCIONALIDADE e JURIDICIDADE do Projeto de Lei n° 3.079/2021, 

nos termos do voto do Senhor (a) Relator (a). 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 23 de agosto de 2021 

 

 

                                                   
1 Parecer elaborado com assessoramento institucional do Analista Legislativo José João Correia de Oliveira 
Filho, Matrícula 290.858-1. 
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CONCLUSÃO: 

Nestas condições, esta relatoria opina pela CONSTITUCIONALIDADE e 

JURIDICIDADE do Projeto de Lei n° 3.079/2021. 

 É como voto. 
 

Sala das Comissões, em 23 de agosto de 2021. 

 

 



Segunda-Feira, 13 de Setembro de 2021 - DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO 11

 
  

 

 2

 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição em análise dispõe sobre a instituição do uso do colar de 

identificação como instrumento auxiliar de orientação para o reconhecimento de 

pessoas com deficiência não visível. Considera-se pessoa com deficiência não visível, 

aquelas com deficiência não aparente e não identificada de maneira imediata. 

Em seguida, estabelece que para conhecimento da população, o Poder 

Executivo através dos órgãos competentes, poderá dar a publicidade por meio de 

instrumentos e mecanismos adequados à divulgação acerca do uso do colar de 

identificação pelas pessoas portadoras de deficiência não visível ou por seus 

familiares. 

Por fim, ficam os estabelecimentos públicos e privados, obrigados a orientar 

seus colaboradores sobre a possibilidade das pessoas com deficiência não visível ou 

seus familiares, utilizarem o colar de identificação como meio de identificação da 

deficiência. 

O autor justificou de forma válida o projeto. Segue, a título de esclarecimento, a 

sua justificativa em que esclarece a finalidade da proposição: 

O presente projeto de lei tem como motivo a sensibilidade em atender as 

pessoas com deficiência não visíveis, ou seja, aquelas que precisam estar se 

explicando diante de algum estabelecimento as razões de sua prioridade. O colar é 

conhecido como um instrumento para identificação de pessoas com deficiências 

ocultas, em que, no Distrito Federal, acabou de ser aprovada lei similar. 

O objetivo é garantir atendimentos adequados às pessoas com deficiência sem 

necessidade de explicações e justificativas, evitando possíveis constrangimentos, 

proporcionando certo conforto ao diminuir as situações de estresse para aqueles que, 

por alguma condição pré-determinada, não suportam situações rotineiras como 

aglomerações, sons elevados ou mesmo longos períodos de espera. 

Cada vez mais popular em todo o mundo, o colar de identificação costuma ser 

uma faixa estreita de tecido ou material equivalente, verde, com desenhos específicos. 
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PROJETO DE LEI N° 3.083/2021 

Institui o uso de colar de identificação como instrumento 
auxiliar de orientação para o reconhecimento de pessoas com 
deficiência não visível, no Estado da Paraíba. Exara-se parecer 
pela constitucionalidade e juridicidade, com emenda 
modificativa! .  

Parecer pela Constitucionalidade e juridicidade  A matéria aqui tratada está inserta entre as 
competências concorrentes entre Estados e União, nos termos do art. 24, XIV da Constituição 
Federal, que estabelece que compete ao Estado legislar privativa e concorrentemente com a União 
sobre integração social das pessoas portadoras de deficiência. 
 
Emenda Modificativa - Deve ser apresentada inicialmente emenda modificativa  ao artigo 
2° da proposição. O artigo supracitado, da forma como está redigido, pode levar a uma 
interpretação de inconstitucionalidade formal do dispositivo, por adentar na iniciativa 
privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, prevista no art. 63, § 1º da Constituição 
Paraibana. Pelo mesmo motivo, deve-se alterar o artigo 3º, tornando a sua redação mais 
genérica, porém sem afastar a imperatividade do dispositivo. Além disso, o art. 2º apresenta 
também vício ao utilizar a locução ..., poderá dar a publicidade.. . É preciso destacar que a 
lei tem como uma de suas características principais a imperatividade. Nesse sentido, projeto 
de lei, com caráter autorizativo, não segue esta regra. Portanto, também precisa ser alterado 
nesse ponto para que se possa manter a imperatividade da norma. 
 

AUTOR (A): Dep. WALLBER VIRGOLINO 

RELATOR (A): DEP. RICARDO BARBOSA 

P  A  R  E  C  E  R   N°        1040           /2021 

I - RELATÓRIO 

 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebe para exame e parecer o 

Projeto de Lei n° 3.083/2021, de autoria da Dep. Wallber Virgolino, o qual Institui 

o uso de colar de identificação como instrumento auxiliar de orientação para o 

reconhecimento de pessoas com deficiência não visível, no Estado da Paraíba . 

 Instrução processual em termos. 

Tramitação na forma regimental. 

É o relatório. 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do 

Voto do(a) Relator(a), opina, por unanimidade, pela 

CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n° 3.081/2021. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, em 23 de agosto de 2021.

 

 

 
Art. 7º São reservadas ao Estado as competências que não sejam 

vedadas pela Constituição Federal.   

Assim sendo, tendo em vista a adequação do presente projeto às regras de 

competência e aos trâmites legislativos, é forçoso reconhecer a sua 

constitucionalidade.  

Portanto, diante do exposto, esta relatoria opinapela 

CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n° 3.081/2021. 

 

Sala das Comissões, em 23 de agosto de 2021. 

 

  

 
Art. 7º São reservadas ao Estado as competências que não sejam 

vedadas pela Constituição Federal.   

Assim sendo, tendo em vista a adequação do presente projeto às regras de 

competência e aos trâmites legislativos, é forçoso reconhecer a sua 

constitucionalidade.  

Portanto, diante do exposto, esta relatoria opinapela 

CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n° 3.081/2021. 

 

Sala das Comissões, em 23 de agosto de 2021. 

 

  

 
II - VOTO DO RELATOR 

 

De acordo com o Projeto ora discutido, fica instituído no calendário oficial 

de eventos do Estado da Paraíba, o Dia do Corredor de Rua, a ser comemorado, 

anualmente, no dia 11 de maio. 

Prevê, por fim, que a Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Segundo o autor da propositura, em sua justificativa 

A corrida de rua já se consolidou na prática do brasileiro como uma forma de exercitar o corpo e 
a mente sendo, sem sombra de dúvidas, a mais democrática de todas as modalidades esportivas. 

Observa-se que o número de adeptos a essa modalidade cresce exponencialmente. Ela tem sido 
motivação para que as pessoas deixem a vida sedentária e obtenham melhor qualidade de vida.  

Em todo o Brasil, as corridas de rua começaram a surgir com uma força tão grande que hoje são 
milhares os clubes de corredores de rua espalhados pelos quatro cantos do país.  

O dia 11 de maio foi escolhido para homenagear a atleta Maria do Carmo Arruda Guimarães, de 
Campina Grande/PB, que venceu a Maratona Internacional de São Paulo, no dia 11/05/2003, 
garantindo vaga na equipe brasileira para disputar o pan-americano.  

Este projeto de lei, além da inclusão no calendário oficial de eventos da Paraíba, objetiva 
fomentar a ação social por meio do atletismo e contribuir de forma significativa para o 
desenvolvimento e fortalecimento do esporte como um todo e principalmente do corredor de rua. 

Pois bem, compete à CCJR fazer um estudo a respeito da adequação do 

Projeto às regras constitucionais vigentes e decidir se a mesma se encontra apta a 

continuar a sua tramitação. 

Inicialmente, faz-se necessário esclarecer que, genericamente, a instituição 

de dias, semanas ou meses no calendário estadual não é de iniciativa exclusiva do 

Governador, pois não se insere no rol taxativo do parágrafo 1º do artigo 63 da 

Constituição Estadual. 

De outra banda, esta mesma competência legislativa específica não está 

expressamente prevista no corpo constitucional, mas também não é vedada, de 

maneira que concluímos que a instituição de dias no calendário oficial se inclui 

na norma que se extrai do artigo 7º da Constituição Federal. Vejamos: 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 3.081/2021 

 

Institui o Dia do Corredor de Rua no calendário 

oficial de eventos do Estado da Paraíba.PARECER 

PELA CONSTITUCIONALIDADE DA 

MATÉRIA. 

 

AUTOR(A): DEP.TOVAR CORREIA LIMA 
RELATOR(A): DEP. JUTAY MENESES, substituído na Reunião pelo 
DEP> JÚNIOR ARAÚJO 

PARECER Nº  __1039_____/2021 

I  RELATÓRIO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e 

parecer o Projeto de Lei n° 3.081/2021, de autoria doDeputadoTovar Correia 

Lima,o qual" nstitui o Dia do Corredor de Rua no calendário oficial de eventos 

do Estado da Paraíba". 

A matéria constou no Expediente do dia 17 de agosto de 2021. 

Instrução processual em termos. 

Tramitação dentro dos preceitos regimentais. 

É o relatório. 

  

 



DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO - Segunda-Feira, 13 de Setembro de 202112
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regra. Portanto, também precisa ser alterado nesse ponto para que se possa manter a 

imperatividade da norma. 

 

Sala das Comissões, em 23 de agosto de 2021. 
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EMENDA N° 001/2021 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.083/2021 

 

 Modifica-se o Art. 2° e o Art. 3º, do Projeto de Lei nº 3.083/2021, para 

adequar sua redação, passando a vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

Art. 2º Para conhecimento da população, se dará publicidade por meio 

de instrumentos e mecanismos adequados à divulgação acerca do uso do 

colar de identificação pelas pessoas portadoras de deficiência não visíve l ou 

por seus familiares.  

Art. 3º Ficam os estabelecimentos obrigados a orientar seus 

colaboradores sobre a possibil idade das pessoas com deficiência não visível  

ou seus familiares, util izarem o colar de identificação como meio de 

identificação da deficiência . 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Apresentação de emenda modificativa, nos termos do art. 118, § 5º, do 

Regimento Interno. Deve ser apresentada inicialmente emenda modificativa  ao 

artigo 2° da proposição. O artigo supracitado, da forma como está redigido, pode levar 

a uma interpretação de inconstitucionalidade formal do dispositivo, por adentar na 

iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, prevista no art. 63, § 1º da 

Constituição Paraibana. Pelo mesmo motivo, deve-se alterar o artigo 3º, tornando a sua 

redação mais genérica, porém sem afastar a imperatividade do dispositivo. Além disso, 

o art. 2º apresenta também vício ao utilizar a locução ..., poderá dar a publicidade.. . 

É preciso destacar que a lei tem como uma de suas características principais a 

imperatividade. Nesse sentido, projeto de lei, com caráter autorizativo, não segue esta 
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III - PARECER DA COMISSÃO1 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina pela 

CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE do Projeto de Lei N° 

3.083/2020, com apresentação DE EMENDA MODIFICATIVA, nos termos do voto 

do Senhor (a) Relator (a). 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 23 de agosto de 2021 

 

                                                   
1 Parecer elaborado com assessoramento institucional do Analista Legislativo José João Correia de Oliveira 
Filho, Matrícula 290.858-1. 
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III - PARECER DA COMISSÃO1 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina pela 

CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE do Projeto de Lei N° 

3.083/2020, com apresentação DE EMENDA MODIFICATIVA, nos termos do voto 

do Senhor (a) Relator (a). 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 23 de agosto de 2021 

 

                                                   
1 Parecer elaborado com assessoramento institucional do Analista Legislativo José João Correia de Oliveira 
Filho, Matrícula 290.858-1. 
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o artigo 3º, tornando a sua redação mais genérica, porém sem afastar a imperatividade 

do dispositivo. Além disso, o art. 2º apresenta também vício ao utilizar a locução ..., 

poderá dar a publicidade.. . É preciso destacar que a lei tem como uma de suas 

características principais a imperatividade. Nesse sentido, projeto de lei, com caráter 

autorizativo, não segue esta regra. Portanto, também precisa ser alterado nesse ponto 

para que se possa manter a imperatividade da norma. 

 

CONCLUSÃO: 

Nestas condições, opino pela CONSTITUCIONALIDADE E 

JURIDICIDADE do Projeto de Lei N° 3.083/2021, com apresentação DE 

EMENDA MODIFICATIVA. 

É como voto. 

 

Sala das Comissões, em 23 de agosto de 2021. 
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O uso é facultativo e não constitui fator condicionante para o gozo de direitos 

assegurados à pessoa com deficiência. De acordo com a Lei, as deficiências ocultas 

são as que não são imediatamente identificadas, a exemplo de autismo, Transtorno de 

Déficit de Atenção (TDA), transtornos ligados à demência, Doença de Crohn, colite 

ulcerosa e fobias extremas. 

Diante do exposto, solicito o apoio de meus nobres pares para a aprovação do 

presente Projeto de Lei.." 

De início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento Interno desta Casa, 

cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar a admissibilidade das 

proposições em geral, quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade, 

regimentalidade, técnica legislativa e redação. 

A matéria aqui tratada está inserta entre as competências concorrentes entre 

Estados e União, nos termos do art. 24, XIV da Constituição Federal, possuindo 

competência para legislar sobre proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência. Bem como encontra eco no art. 7º, § 2º, XIV da Constituição do Estado da 

Paraíba. 

Outrossim, a matéria da presente propositura não está inclusa entre as de 

iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, previstas no art. 63, § 1º da 

Constituição Paraibana, podendo, portanto, ser provocada por qualquer parlamentar. 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

Ressalte-se, que o projeto deve sofrer emenda modificativa , nos termos do 

artigo 118, § 5º, do Regimento Interno, uma vez que visa alterar a proposição sem a 

modificar substancialmente, inserindo ou aditando palavras ou expressões, em 

qualquer dispositivo da proposição. Deve ser apresentada inicialmente emenda 

modificativa  ao artigo 2° da proposição. O artigo supracitado, da forma como está 

redigido, pode levar a uma interpretação de inconstitucionalidade formal do 

dispositivo, por adentar na iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, 

prevista no art. 63, § 1º da Constituição Paraibana. Pelo mesmo motivo, deve-se alterar 
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II - VOTO DO RELATOR 

A proposição em análise dispõe sobre a instituição do uso do colar de 

identificação como instrumento auxiliar de orientação para o reconhecimento de 

pessoas com deficiência não visível. Considera-se pessoa com deficiência não visível, 

aquelas com deficiência não aparente e não identificada de maneira imediata. 

Em seguida, estabelece que para conhecimento da população, o Poder 

Executivo através dos órgãos competentes, poderá dar a publicidade por meio de 

instrumentos e mecanismos adequados à divulgação acerca do uso do colar de 

identificação pelas pessoas portadoras de deficiência não visível ou por seus 

familiares. 

Por fim, ficam os estabelecimentos públicos e privados, obrigados a orientar 

seus colaboradores sobre a possibilidade das pessoas com deficiência não visível ou 

seus familiares, utilizarem o colar de identificação como meio de identificação da 

deficiência. 

O autor justificou de forma válida o projeto. Segue, a título de esclarecimento, a 

sua justificativa em que esclarece a finalidade da proposição: 

O presente projeto de lei tem como motivo a sensibilidade em atender as 

pessoas com deficiência não visíveis, ou seja, aquelas que precisam estar se 

explicando diante de algum estabelecimento as razões de sua prioridade. O colar é 

conhecido como um instrumento para identificação de pessoas com deficiências 

ocultas, em que, no Distrito Federal, acabou de ser aprovada lei similar. 

O objetivo é garantir atendimentos adequados às pessoas com deficiência sem 

necessidade de explicações e justificativas, evitando possíveis constrangimentos, 

proporcionando certo conforto ao diminuir as situações de estresse para aqueles que, 

por alguma condição pré-determinada, não suportam situações rotineiras como 

aglomerações, sons elevados ou mesmo longos períodos de espera. 

Cada vez mais popular em todo o mundo, o colar de identificação costuma ser 

uma faixa estreita de tecido ou material equivalente, verde, com desenhos específicos. 
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De acordo como art. 5º, a partir da publicação deste lei, os 

estabelecimentos comerciais, através de seu órgão diretivo, assim como as 

empresas terceirizadas, prestadoras de serviço de segurança naqueles 

estabelecimentos, terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para submeterem 

seus funcionários, notadamente aqueles que atuam de forma direta em eventual 

abordagem de pessoas que adentram às lojas ou em suas cercanias, a cursos de 

boas práticas na relação de clientes, voltados à humanização no trato de 

abordagem de pessoas e respeito à dignidade e aos direitos garantidos na 

Constituição Federal. 

O art. 6º por sua vez, impõe um prazo de 90 dias para que o Poder 

Executivo regulamente a Lei. 

Por fim, dispõe o art. 7º a respeito da entrada em vigor da Lei na data de 

sua publicação. 

Em sua justificativa, o Parlamentar propositor faz interessantes 

considerações: 

O combate ao racismo estrutural, em nosso País, assim como o abuso de 

autoridade, a discriminação contra a pessoa, a violência física, o assédio moral e a 

intolerância em razão de raça, credo, cor, gênero e outros, deve ser constante, e na 

busca incessante de se aprimorar a legislação para que se evite qualquer dessas 

condutas. 

Infelizmente, temos assistido a cada dia a prática criminosa de preconceito, 

violência e racismo contra pessoas em supermercados, redes de atacadistas e outros 

estabelecimentos comerciais, cujos profissionais que atuam na segurança têm se 

mostrado totalmente despreparados para uma abordagem humanista e respeitosa 

para com as pessoas que adentram naqueles locais, fato marcante, recentemente 

acontecido, no Estado de São Paulo na Rede Atacadista Assaí, onde seguranças 

obrigaram um homem a se despir em uma ilegal revista, para averiguação de 

suposto furto, humilhando-o e desonrando-o sem qualquer justificativa.  

 
II - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o Projeto ora discutido, os estabelecimentos comerciais 

deverão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, comunicar às autoridades 

policiais todo e qualquer evento ocorrido em suas dependências que demonstrem 

possível prática de constrangimento público, abuso de autoridade, violência física 

ou psicológica, assédio moral, ou qualquer conduta que configure discriminação 

em função da cor, gênero, religião ou idade, especialmente praticada por 

funcionários responsáveis pela segurança do local, quer sejam funcionários do 

estabelecimento, quer sejam terceirizados. 

Nos termos do art. 2º, a comunicação a que alude o artigo 1º da lei conterá 

os elementos mínimos para compreensão e avaliação da autoridade policial sobre 

os fatos, tais como o evento ocorrido, as suas circunstâncias, a identificação da 

vítima e de todos os funcionários, terceirizados ou não, que participaram do 

ocorrido, ou que, de alguma forma, contribuíram para que o evento tivesse 

acontecido, dia, hora e local preciso dos fatos, bem como a identificação de 

eventuais testemunhas. Parágrafo único do mesmo dispositivo impõe que até que 

as autoridades policiais cheguem ao estabelecimento, seus responsáveis deverão 

isolar o local da ocorrência, preservando-o na sua totalidade. 

Já o art. 3º prevê que após a devida comunicação dos fatos, a direção do 

estabelecimento comercial do local do evento deverá imediatamente afastar do 

trabalho os funcionários envolvidos, bem como preservar o local da ocorrência, 

até a chegada da autoridade policial competente. 

O art. 4º, por sua vez, estabelece que o descumprimento da comunicação a 

que se refere esta lei implicará na abertura de procedimento para cassação de 

funcionamento do estabelecimento, bem como na responsabilização civil e penal 

dos respectivos responsáveis. 

 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3.088/2021 

Determina a obrigatoriedade de comunicação às 

autoridades policiais de ocorrência havida nos 

estabelecimentos comerciais, na forma que 

especifica.PARECER PELA 

CONSTITUCIONALIDADEDA MATÉRIA, com 

apresentação de emenda modificativa. 

Projeto que busca impor a obrigação de comunicação às autoridades policiais a 
ocorrência de diversos crimes referentes à discriminação em função da cor, gênero, 
religião ou idade. Competência residual do Estado.  
Constitucionalidade. 
O art. 6º da propositura impõe um prazo para que o Poder Executivo regulamente a 
Lei, o que, nos termos de remansosa jurisprudência do STF, é inconstitucional. 
Assim, apresenta-se emenda para manter a previsão de regulamentação da Lei pelo 
Poder Executivo, sem o estabelecimento de um prazo para tanto, o que macularia o 
dispositivo. 
Parecer pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto, com apresentação de 
emenda modificativa. 
 
AUTOR(A): DEP. RICARDO BARBOSA 
RELATOR(A): DEP. JÚNIOR ARAÚJO 

PARECER Nº  __1044_____/2021 

I  RELATÓRIO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e 

parecer o Projeto de Lei Ordinárian° 3.088/2021, de autoria 

doDeputadoRicardo Barbosa,que determina a obrigatoriedade de 

comunicação às autoridades policiais de ocorrência havida nos estabelecimentos 

comerciais, na forma que especifica". 

Instrução processual em termos.Tramitação dentro dos preceitos 

regimentais. 

É o relatório. 

  

 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3.088/2021 

Determina a obrigatoriedade de comunicação às 

autoridades policiais de ocorrência havida nos 

estabelecimentos comerciais, na forma que 

especifica.PARECER PELA 

CONSTITUCIONALIDADEDA MATÉRIA, com 

apresentação de emenda modificativa. 

Projeto que busca impor a obrigação de comunicação às autoridades policiais a 
ocorrência de diversos crimes referentes à discriminação em função da cor, gênero, 
religião ou idade. Competência residual do Estado.  
Constitucionalidade. 
O art. 6º da propositura impõe um prazo para que o Poder Executivo regulamente a 
Lei, o que, nos termos de remansosa jurisprudência do STF, é inconstitucional. 
Assim, apresenta-se emenda para manter a previsão de regulamentação da Lei pelo 
Poder Executivo, sem o estabelecimento de um prazo para tanto, o que macularia o 
dispositivo. 
Parecer pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto, com apresentação de 
emenda modificativa. 
 
AUTOR(A): DEP. RICARDO BARBOSA 
RELATOR(A): DEP. JÚNIOR ARAÚJO 

PARECER Nº  __1044_____/2021 

I  RELATÓRIO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e 

parecer o Projeto de Lei Ordinárian° 3.088/2021, de autoria 

doDeputadoRicardo Barbosa,que determina a obrigatoriedade de 

comunicação às autoridades policiais de ocorrência havida nos estabelecimentos 

comerciais, na forma que especifica". 

Instrução processual em termos.Tramitação dentro dos preceitos 

regimentais. 

É o relatório. 
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De início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento Interno 

desta Casa, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar a 

admissibilidade das proposições em geral, quanto à constitucionalidade, 

juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação. Quanto à 

análise de seus pressupostos jurídico-constitucionais, temos que a propositura 

não contraria qualquer dispositivo constitucional ou infraconstitucional vigente. 

Inexistindo, portanto, óbice para sua regular tramitação.  

  Ainda no contexto da análise técnica dos pressupostos da 

propositura em questão, no que tange à sua legalidade, vale ressaltar que o título 

de cidadania paraibana foi instituído pela Resolução da Presidência da ALPB nº 

315/1969, onde se determina que esta honraria será concedida por meio de 

Projeto de Lei, podendo ser apresentado individualmente pelo parlamentar, que 

PROJETO DE LEI Nº 3090/2021 

Concede o Título de Cidadão Paraibano a 
Ricardo José Velôso. EXARA-SE 
PARECER PELA 
CONSTITUCIONALIDADE. 

 

AUTOR (A): Dep. WILSON FILHO 
RELATOR (A): Dep. JÚNIOR ARAÚJO 

P A R E C E R   Nº        1045         /2021 

 

I - RELATÓRIO 

  A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise 

e parecer o Projeto de Lei nº 3090/2021, de autoria do Deputado Wilson Filho, 

que Concede o Título de Cidadão Paraibano a Ricardo José Velôso.  

  Instrução processual em termos. 

Tramitação na forma regimental. 

  É o relatório. 

 

II  VOTO DO RELATOR 

   A proposta legislativa em análise tem por objetivo a outorga do 

Título de Cidadania Paraibana a Ricardo José Velôso, pelos relevantes serviços 

prestados ao Estado da Paraíba. 

   O autor justificou validamente sua propositura, trazendo um breve 

relato da trajetória profissional do pretenso homenageado, em suas palavras: 

 

 

 

 
 

EMENDA MODIFICATIVA 001/2021 

AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 3.088/2021 

 

Art. único. O art. 6º do PLO 3.088/2021 passa a tramitar com a seguinte 
redação: 

O Poder Executivoexpedirá decreto para edição de normas 
regulamentadoras desta lei.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda se faz necessária para que se adeque o conteúdo do 
Projeto à jurisprudência do STF. 

Como se observa da leitura do art. 6º do Projeto, é imposto ao Executivo 
um prazo para que este regulamente a Lei. Em que pese não haver problema na 
remissão a normas infralegais elaboradas pelo Poder Executivo para o 
regulamento de lei, segundo consolidada e pacífica jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, viola a separação dos Poderes a imposição de um prazo para 
tanto. 

Assim, a emenda modificativa tão somente retira do texto do art. 6º a 
imposição do prazo para regulamento da Lei, mantendo no texto normativo o 
comando para o detalhamento da norma, mas afastado a disposição tida por 
inconstitucional pelo STF. 

 

Sala das Comissões, em 23 de agosto de 2021. 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do 

Voto do(a) Relator(a), opina, por unanimidade,pela 

CONSTITUCIONALIDADE, com apresentação de emenda modificativa, do 

Projeto de Lei Ordinárian° 3.088/2021. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, em 23 de agosto de 2021. 

 

 

 
regulamente a Lei. Em que pese não haver problema na remissão a normas 

infralegais elaboradas pelo Poder Executivo para o regulamento de lei, segundo 

consolidada e pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, viola a 

separação dos Poderes a imposição de um prazo para tanto. 

Assim, proponho a apresentação de uma emenda modificativa para tão 

somente retirar do texto do art. 6º a imposição do prazo para regulamento da Lei, 

mantendo no texto normativo o comando para o detalhamento da norma, mas 

afastado a disposição tida por inconstitucional pelo STF. 

Portanto, diante do exposto, opinopela CONSTITUCIONALIDADE, 

com apresentação de emenda modificativa, do Projeto de Lei Ordinárian° 

3.088/2021. 

 

Sala das Comissões, em 23 de agosto de 2021. 

 

  

 
Nesse sentido, o presente projeto de lei visa dar celeridade para que as autoridades 

policiais iniciem a competente investigação dessas arbitrariedades, determinando 

que os estabelecimentos comuniquem os fatos no prazo de 24 horas. 

Pois bem, compete à CCJR fazer um estudo a respeito da adequação do 

Projeto às regras constitucionais vigentes e decidir se a mesma se encontra apta a 

continuar a sua tramitação. 

De início, cumpre relembrar a regra da competência residual que o nosso 

sistema constitucional atribuiu aos Estados. Ou seja, no âmbito da repartição de 

competências horizontais, a CF 88 em seu art. 21 e 22 reservou algumas para a 

União e em seu art. 30, para os Municípios. Em relação aos Estados, o art. 25, 

§1º dispõe que são reservadas aos Estados as competências que não lhe sejam 

vedadas por esta Constituição . 

Tal previsão encontra eco no art. 7º, caput, da Carta Paraibana, que tem o 

seguinte teor: são reservadas ao Estado as competências que nãosejam vedadas 

pela Constituição Federal . 

Assim sendo, resta claro que o presente Projeto pode, e deve, ser tratado 

pelo Estado da Paraíba, por meio de representantes eleitos por seu povo para 

compor esta Casa Legislativa. 

Partindo, então, para uma análise sistemática da Constituição Federal e da 

Constituição do Estado, verifica-se que a propositura em tela não afronta 

quaisquer dispositivos das nossas Cartas Políticas, sejam eles referentes à 

elaboração da Lei (aspectos formais), sejam ligados aos preceitos materiais 

constitucionais. 

Desta feita, verifica-se que não há óbice para que Lei que trata do assunto 

ora discutido seja elaborada por um Estado, a partir da iniciativa de um 

parlamentar. 

Penso que um único reparo pode ser feito à propositura. Como se observa 

da leitura do art. 6º do Projeto, é imposto ao Executivo um prazo para que este 
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Clube Novo Alvorecer 
Balancete Contábel -  08/2021 

                                Referente ao mês de agosto 
  Data:    

No. Doc. Data H i s t ó r i c o Entradas Saídas 
    Receita     
  22/08/2021 Mensalidade  social  ativos 620,00 0,00 
  20/08/2021 Mensalidade  social  inativos 733,00 0,00 
  22/08/2021 Mensalidade  social  comissionados 250,00 0,00 
    Despesas     

  01/09 Poupança Titulo de capitalização 
mensal 0,00 200,00 

  05/09 mensalidade janeiro contador 0,00 160,00 
  02/09 tarifas,  mensalidade bancarias 0,00           103,00  
  27/08/2021 coroa de flores " Iara " 0,00           150,00  
          
          

Composição do Saldo Atual:       (Receita do mês)      Total do dia 1.603,00            613,00  
R$   Saldo Atual   990,00 

Em Moeda:   Total Geral 1.603,00 613,00 
Saldo a transportar para o mês seguinte- prestação de contas 990,00   

0 02/06/2021 
Poupança Titulo de capitalização 
mensal  2.600,00    

  
    

     
______________________  ________________________ 

Hélio Gomes da Silva  Célia Rejane Souza leite 
Presidente - CNA  Tesoureira 

 
   Presidente - CF   

     
 

CLUBE NOVO ALVORECER

OUTROS

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Comissão dos Direitos da Mulher 
“Divisão de Apoio às Comissões Permanentes” 

19ª Legislatura 3ª Sessão Legislativa 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 

 A PRESIDENTA DA COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER, no uso das 

atribuições que lhe conferem o art. 40, inciso II da Resolução nº 1.578, de 19 de 

dezembro de 2012 (Regimento Interno), C O N V O C A os Senhores Deputados e 

Senhoras Deputadas do supramencionado órgão técnico para participarem da 

REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada no próximo dia 14 de setembro (terça-feira), às 

15h, por meio do sistema virtual de videoconferência, com o objetivo de deliberar sobre 

a pauta da Ordem do Dia e sobre assuntos de competência da sua área temática. 

 
  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, João Pessoa, 
10 de Setembro de 2021. 
 
 
 

 

 
    

 
 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Comissão dos Direitos da Mulher 
“Divisão de Apoio às Comissões Permanentes” 

19ª Legislatura 3ª Sessão Legislativa 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 

 A PRESIDENTA DA COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER, no uso das 

atribuições que lhe conferem o art. 40, inciso II da Resolução nº 1.578, de 19 de 

dezembro de 2012 (Regimento Interno), C O N V O C A os Senhores Deputados e 

Senhoras Deputadas do supramencionado órgão técnico para participarem da 

REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada no próximo dia 14 de setembro (terça-feira), às 

15h, por meio do sistema virtual de videoconferência, com o objetivo de deliberar sobre 

a pauta da Ordem do Dia e sobre assuntos de competência da sua área temática. 

 
  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, João Pessoa, 
10 de Setembro de 2021. 
 
 
 

 

 
    

 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Comissão de Defesa dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência 
“Divisão de Apoio às Comissões Permanentes” 

19ª Legislatura 3ª Sessão Legislativa 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
A PRESIDENTA DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, no uso das atribuições que lhe conferem o 

art. 40, inciso II da Resolução nº 1.578, de 19 de dezembro de 2012 

(Regimento Interno), C O N V O C A os senhores Deputados e Senhoras 

Deputadas do supramencionado órgão técnico para participarem da 

REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada no próximo dia 15 de setembro 

(quarta-feira), às 14h30, através do sistema eletrônico de videoconferência, 

com o objetivo de deliberar sobre a pauta da Ordem do Dia e sobre assuntos 

de competência da sua área temática. 
 
 
 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, João 
Pessoa, 10 de Setembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

 
Presidenta 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Comissão de Defesa dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência 
“Divisão de Apoio às Comissões Permanentes” 

19ª Legislatura 3ª Sessão Legislativa 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
A PRESIDENTA DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, no uso das atribuições que lhe conferem o 

art. 40, inciso II da Resolução nº 1.578, de 19 de dezembro de 2012 

(Regimento Interno), C O N V O C A os senhores Deputados e Senhoras 

Deputadas do supramencionado órgão técnico para participarem da 

REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada no próximo dia 15 de setembro 

(quarta-feira), às 14h30, através do sistema eletrônico de videoconferência, 

com o objetivo de deliberar sobre a pauta da Ordem do Dia e sobre assuntos 

de competência da sua área temática. 
 
 
 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, João 
Pessoa, 10 de Setembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

 
Presidenta 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Comissão de Defesa dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência 
“Divisão de Apoio às Comissões Permanentes” 

19ª Legislatura 3ª Sessão Legislativa 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
A PRESIDENTA DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, no uso das atribuições que lhe conferem o 

art. 40, inciso II da Resolução nº 1.578, de 19 de dezembro de 2012 

(Regimento Interno), C O N V O C A os senhores Deputados e Senhoras 

Deputadas do supramencionado órgão técnico para participarem da 

REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada no próximo dia 15 de setembro 

(quarta-feira), às 14h30, através do sistema eletrônico de videoconferência, 

com o objetivo de deliberar sobre a pauta da Ordem do Dia e sobre assuntos 

de competência da sua área temática. 
 
 
 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, João 
Pessoa, 10 de Setembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

 
Presidenta 

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
E INSTALAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE TRANSPARÊNCIA

 
ESTADO DA PARAÍBA 

  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Casa de Epitácio Pessoa” 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE TRANSPARÊNCIA DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA – CPT/ALPB, o servidor Thiago 
Antônio Santos Cavalcanti, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na 
Resolução nº 1.682/2016, CONVOCA os Membros Titulares e Suplentes da 
Comissão, designados através do Ato da Mesa nº 54/2021, publicado no Diário do 
Poder Legislativo do dia 20 de agosto de 2021, para participar da instalação e da 1ª 
Reunião Ordinária da CPT/ALPB,  a ser realizada no dia 14/09/2021 (terça-feira), às 
14:30 horas, na sala de reunião do Centro Administrativo da ALPB, localizado no 
Paraíba Palace Hotel. 
 
João Pessoa, Paraíba, 08 de setembro de 2021. 
 

 
 
 
 
 

III  PARECER DA COMISSÃO  

  A Comissão de Constituição, Justiça e Redação entende, por 

unanimidade dos presentes, pela constitucionalidade do Projeto de Lei nº 

3090/2021, nos termos do Voto do Relator. 

  É o parecer. 

Sala das Comissões, 23 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

acostará à proposição o currículo de vida da pessoa a ser homenageada, em que 

constem os citados relevantes serviços prestados ao Estado. Requisitos estes que, 

conforme demonstrado acima, encontram-se presentes nesta proposição. 

 Desta feita, inexistindo impedimento legal sobre a propositura, bem como 

diante de seu qualificado currículo, o homenageado mostra-se digno de receber a 

honraria da cidadania paraibana. Para tanto, esta relatoria vota pela 

CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n° 3090/2021.  

  É como voto. 

Sala das Comissões, 23 de agosto de 2021. 

 

 

De início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento Interno 

desta Casa, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar a 

admissibilidade das proposições em geral, quanto à constitucionalidade, 

juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação. Quanto à 

análise de seus pressupostos jurídico-constitucionais, temos que a propositura 

não contraria qualquer dispositivo constitucional ou infraconstitucional vigente. 

Inexistindo, portanto, óbice para sua regular tramitação.  

  Ainda no contexto da análise técnica dos pressupostos da 

propositura em questão, no que tange à sua legalidade, vale ressaltar que o título 

de cidadania paraibana foi instituído pela Resolução da Presidência da ALPB nº 

315/1969, onde se determina que esta honraria será concedida por meio de 

Projeto de Lei, podendo ser apresentado individualmente pelo parlamentar, que 


